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De 07 de Maio de 2025.

Exmo. Senhor Presidente,

Considerando o previsto no Artigo 187, Inciso IV, do Regimento Intemo

desta Corte Legislativa, que ressalta a competência do exercício da vereança;

Considerando que após visita in loco em alguns povoados da zona Rural do

nosso município constatei a deficiência no abastecimento de água no tocante a falta de

água encanada.

O parlamentar que deste toma iniciativa de lavra, em sintonia plena com o

Tratado Regimental desta Corte e com ciência da dispensa de outros dispositivos

formais, depois da indispensável e soberana audiência ao Pleno, requer que este

instrumento legislativo seja encaminhado ao Secretário Municipal de Agricultura, o

seúor CRISTOVÃO FREIRE DOS SANTOS , no uso de minhas atribuições como

representante do povo e em nome dos moradores das zonas rurais do nosso município,

solicito informações cruciais acerca de quais povoados do nosso município não tem

acesso à água encanada e qual e o plano dessa destinta secretaria para sanar essa

deÍiciência.

Constatei, com crescente preocupação, que um número significativo de propriedades

rurais em nosso município ainda não dispõe do serviço essencial de abastecimento de

ág:ua tratada por meio de rede encanada. Essa situação impacta diretamente a qualidade
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de vida dos residentes, a saúde pública e o desenvolvimento socioeconômico desses

povoados.

Diante do exposto, e considerando a importância da transparência e do acesso à

informação, veúo, por meio deste requerimento, solicitar os seguintes dados e

esclarecimentos.

Sala das Sessões, Plenário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo
Prefeito Pascoal Nabuco, Estância 07 de maio de2025.

Isaias de .Iesus dos SantoS
Vereador proponente
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